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O Povo do Munictpio de Ouro Preto, por seus
representantes na Câmara'Municip9l, decreta e eu,
em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

ART. 19 - Fica aprovada a despesa feita na a-

dministração do ex-Prefeito Dr. Ge-

nival Alves Ramalho, na importância

de CR$ 6.500,00 (seis mil e quinhen-

tos cruseirosJ e relativa aos prê-

mios no Concurso de Fotografias de

Ouro Preto, realizado em outubro
de 19?0.

ART. 29 - Para atender os compromissos decor-

rentes da execução desta Lei, fica o

Poder Executivo autorizado a abrir o

crédito especial até CR$ 6.500,00.

ART. 39 - Revogadas as disposições em contrá-

rio, entrará esta Lei em vigor na da-
ta de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, de de iert .

Prefeito Municipal.
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